
  

 

 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 120/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 
VEREADOR ANDERSON GOGGI RODRIGUES 
 
O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 
Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, e a secretaria 
competente, o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO, com os seguintes 
questionamentos: 
 
I – Quais são os cargos comissionados em exercício na Fafi, com suas respectivas 
nomenclaturas, funções, carga horária e remuneração? 
 
II – Quantos servidores ocupam funções gratificadas (FG), cargos comissionados e 
contratos temporários na Fafi? Quais são as respectivas funções, responsáveis, carga 
horária e os valores das gratificações? 
 
III – Há previsão de realização de concursos públicos para ampliação do quadro efetivo da 
equipe técnica e administrativa que atua na Fafi? 
 
VIII – Qual é a política de acessibilidade adotada na Fafi, considerando estrutura física, 
recursos pedagógicos e tecnológicos acessíveis? 
 
IX – Há profissionais disponíveis e capacitados para atender alunos com deficiência na Fafi? 
Quais são suas funções e número de atendimentos realizados? 
 
X- Quais cursos e atividades permanentes que são realizados na Fafi? 
 
JUSTIFICATIVA:  
A Fafi é um importante equipamento público com relevância histórica, cultural e 
educacional para o Município de Vitória. A presença de cargos comissionados e funções 
gratificadas em seu quadro funcional exige transparência, critérios técnicos e equilíbrio 
entre nomeações políticas e equipe efetiva. Este requerimento busca garantir o controle 
social e a boa gestão dos recursos humanos no âmbito da Fafi, com foco na valorização 
do serviço público e da qualificação profissional dos responsáveis pela execução das 
políticas públicas desenvolvidas no espaço. 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 05 de junho de 2025. 
 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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